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Art. 34-A. Para fins de planejamento, definição de prioridades e elaboração do 

Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2026, deverão ser consideradas como prioritárias, 

observada a disponibilidade orçamentária e financeira e o estudo de viabilidade técnica, 

as seguintes ações: 

 

Inciso I - A realização de estudos técnicos de diagnóstico, avaliação estrutural e 

plano de revitalização do Complexo Ferroviário de Sorocaba, patrimônio histórico 

tombado da antiga Estrada de Ferro Sorocabana, visando à sua preservação, reutilização 

adaptativa, integração cultural e promoção do turismo sustentável. 

 

Sorocaba, 05 de maio de 2025 

 

Vereador Ítalo Moreira 

 

Justificativa 

 

O Complexo Ferroviário de Sorocaba representa um dos mais significativos 

marcos históricos e arquitetônicos do Brasil, sendo testemunho da expansão ferroviária e 

da industrialização nacional. Sua atual situação de abandono não apenas compromete a 

preservação da memória coletiva, como também representa desperdício de potencial para 

o desenvolvimento cultural, educacional e turístico da cidade. 

A previsão de estudos técnicos e revitalização atende ao disposto no art. 216 da 

Constituição Federal, que estabelece como dever do Poder Público a proteção do 

patrimônio cultural brasileiro, bem como aos princípios da função social da cidade e da 

promoção da dignidade da pessoa humana. Além disso, está alinhada à Política Nacional 

de Mobilidade Urbana (Lei 12.587/2012) e às diretrizes do IPHAN. 

Ao prever esta prioridade na LDO 2026, o Município se antecipa às boas práticas 

internacionais de gestão de bens históricos e reforça sua estratégia de desenvolvimento 

urbano sustentável, com potencial geração de emprego, renda e fortalecimento do 

sentimento de identidade local. 
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